
Leilão Administrativo Nº. 01/2020

IF Sudeste MG - Campus Rio Pomba

PROJETO BÁSICO

Leilão Administrativo de Semoventes Caprinos

1. JUSTIFICATIVA DO LEILÃO ADMINISTRATIVO

1.1. O rebanho caprino existente no Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG faz parte da estrutura

para o desenvolvimento das atividades técnico-didático-pedagógicas, pesquisa e extensão, voltadas

para os cursos técnicos em Zootecnia, Agropecuária e Alimentos, e de graduação em Zootecnia,

Agroecologia, Ciência e Tecnologia de Alimentos, Laticínios e outros ali existentes.

1.2 A realização  do  leilão  tem por  objetivo  descartar  animais  excedentes  do  rebanho  caprino,

ajustando-o às necessidades de condução das atividades acadêmicas, com estabilização de custos,

assegurando ainda a certeza de sua manutenção em condições adequadas.

1.3   Os animais destinados ao leilão excedem a nossa capacidade de alojamento adequado, e à

necessidade  de  condução  de  atividades  didático-pedagógicas,  sendo  animais  considerados

excedentes  à  produção  leiteira  ou  inservíveis  em  virtude  de  outros  fatores,  necessitando  ser

descartados.

1.4  O descarte  desses  animais  não  compromete  o  bom desenvolvimento  de  nossas  atividades

didáticas ou a realização de experimentos, sendo que o abate destes animais no Campus é inviável.

1.5  O descarte desses animais, além de reduzir custos diretos com a aquisição de alimentos, faz

parte de nossos esforços no sentido de ajustar os efetivos de rebanho à nossa real capacidade de

produção  de  volumosos  (silagem de  milho,  cana-de-açúcar,  capim),  que  é  sujeita  às  restrições

climáticas, bem como outras restrições operacionais, impondo-nos um adequamento do consumo.

1.6 A redução de efetivos, além de retirar animais cuja manutenção é tecnicamente injustificável em

nossas  condições,  nos  permitirá  manter  adequadas  condições  de  manutenção e  higienização de

nossas instalações, oferececendo aos animais que permanecerão, melhor atendimento das condições

de sanidade e de bem estar, manejo adequado e contenção de custos.

2. OBJETIVO

2.1.  Atender a necessidade de redução de efetivo do plantel de caprinos, através da alienação por

leilão  administrativo,  para  fins  de  adequação  às  necessidades  técnico-didático-pedagógicas,

pesquisa e extensão.



3. OBJETO

3.1.  Constituem objeto da  presente licitação,  a  alienação,  através  de leilão,  um total  de até  16

(dezesseis)  animais  da  espécie  caprina  a  serem  descartados,  sendo  ofertados  por  lotes  ou

individualmente, animais estes que se encontram no Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG, situado

à  Avenida Doutor José Sebastião da Paixão, s/nº, Bairro Lindo Vale, Rio Pomba-MG,  conforme

especificação e avaliação, discriminados neste Termo de Referência.

3.2. Os animais especificados no Anexo I poderão ser vistoriados, em horários agendados, entre os

dias 10/02/2020 a 14/02/2020, no Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG, situado à Avenida Doutor

José Sebastião da Paixão, s/nº, Bairro Lindo Vale, Rio Pomba-MG. Os horários de visitação serão

de 08:00 hs às 10:30 e das 13:30 as 16:00 hs. 

3.3.   A comissão responsável pelo leilão dará vistoria dos animais nas datas e horários previstos,

com quem poderão ser obtidas informações relativas ao leilão, inclusive pelo telefone (32) 3571-

5788. Não serão acatadas quaisquer reclamações posteriores ao apregoamento, pelo que se adverte

aos interessados que observem atentamente cada animal, antes de sua apresentação pelo Leiloeiro

para o devido arremate.

3.4 Serão ofertados lotes individuais e de múltiplos animais. Os valores de lances mínimos serão

referentes aos lotes, agrupados a critério da Comissão, que buscará fazer com que estes lotes sejam

basicamente compostos por animais assemelhados, no que diz respeito às suas características de

composição racial, idade e estado fisiológico. Os valores de lances mínimos serão referentes aos

lotes.

3.4.1 A apresentação de lotes compostos por mais de um animal é uma prática corrente nos leilões

realizados pela  iniciativa privada,  com o objetivo de dar ao evento maior  agilidade,  quando se

apresenta um número de animais considerado elevado.

3.4.2 Neses lotes se procura agrupar animais que sejam similares, em virtude de características

raciais, idade, estado fisiológico, etc.

3.4.3 No  caso  do  leilão  que  se  programa,  consideramos  eventualmente  conveniente  utilizar

procedimentos como este da venda em lotes com mais de um animal, uma vez que se vai alterar a

rotina  de  trabalho  do  local,  interferindo  nos  horários  de  ordenha,  fornecimento  de  alimentos,

deslocamento  de  animais,  movimentação de máquinas.  Essas  alterações  implicam em prejuízos

(atrasos,  ruídos, perda de espaços) às atividades de manejo diário,  afetam os procedimentos do

leilão, e também afetam a programação de horários de nossos funcionários terceirizados.

3.4.4  Também  os  presentes  na  condição  de  arrematantes  tem  seus  compromissos  de  horários

semelhantes, por se tratar basicamente de produtores rurais.

3.4.5 O prolongamento do tempo necessário ao evento também nos criaria a necessidade de prover

uma infraestrutura aos convidados que teríamos dificuldades em atender. 



3.5. Iniciado pelo valor mínimo do lote, poderão ser ofertados lances adicionais a partir de R$ 25,00

reais (vinte e cinco reais) ou múltiplos deste valor, que serão acrescidos ao total acumulado do bem,

resultante do preço mínimo somado aos lances posteriormente ofertados.

3.6 Os valores das três avaliações que resultaram no valor médio dos animais, foram corrigidos para

o múltiplo de R$ 25,00 imediatamente superior, de forma a  facilitar a oferta e compreensão dos

lances efetuados durante o leilão, evitando-se assim uso de dízimas periódicas e valores de lances

não múltiplos de R$ 25,00.

3.7.  A comissão organizadora do leilão poderá,  até o início do leilão,  retirar quaisquer  animais

inicialmente relacionados, em virtude de necessidade ou conveniência.

3.8  À  critério  da  comissão  organizadora,  animais  inicialmente  oferecidos  em  lotes  múltiplos,

poderão  ao final  do leilão ser  novamente  oferecidos  à  venda individualmente,  tendo por  preço

mínimo o valor constante do Anexo I.

3.9.  Os animais  serão leiloados no estado em que se encontram,  não cabendo ao Campus Rio

Pomba qualquer responsabilidade quanto à retirada, transporte e tributos.

4. PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO

4.1.  O  Leilão  Administrativo  será  aberto  a  todos  os  interessados  que  cumpram  as  condições

estabelecidas, podendo oferecer lances pessoas físicas ou jurídicas.

4.2. O licitante poderá se fazer presente ao Leilão das seguintes formas:

4.2.1 Se PESSOA FÍSICA:

a)  Diretamente,  mediante  sua  presença  pessoal  e  apresentação do CPF e  da Carteira  de

Identidade;

b)  Indiretamente,  por  intermédio  de  PROCURADOR,  formalmente  designado  em

procuração, com firma reconhecida em cartório.

4.2.2 Se PESSOA JURÍDICA:

a) Diretamente, mediante a presença pessoal do licitante, no caso de empresa individual, ou

de seu representante legal, em ambos os casos, consoante designação expressa no Contrato

Social (ou equivalente), e apresentação de documento do CNPJ, e da Carteira de Identidade;

b)  Indiretamente,  por  intermédio  de  PROCURADOR  formalmente  designado  em

procuração, com firma reconhecida em cartório.

4.3. Para viabilizar sua participação, os interessados deverão se cadastrar para ofertar lances até o

momento em que a Comissão de Leilão e o leiloeiro anunciem o início do Leilão, portando os

documentos relacionados no subitem 4.2., e ainda deverá apresentar a seguinte documentação:



4.3.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.3.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.3.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943;

4.4 Não poderão participar desta licitação os servidores ativos do Campus Rio Pomba do IF Sudeste

de Minas Gerais, ou de outras instituições que estejam a ela cedidos ou à sua disposição, e ainda:

i. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

ii. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

iii.  que  estejam sob  falência,  em recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  concurso  de  credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

v. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio 

iv. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993, a saber:

I -o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

mais  de 5% (cinco por cento)  do capital  com direito a  voto ou controlador,  responsável

técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor

ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a

serviço da Administração interessada.

§ 2o O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço

que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço

previamente fixado pela Administração.



§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência

de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista

entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos

serviços,  fornecimentos e obras,  incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a

estes necessários.

§ 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

5. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

5.1 Arrematado o bem, em seguida será apresentado ao arrematante, para assinatura, o Termo de

Compromisso de Compra e Venda, Anexo II, na forma convencionada neste Edital, que conterá a

identificação do lote vendido e o valor do arremate, firmando o compromisso de pagamento dos

valores devidos, conforme estipulado neste Edital e em sua proposta.

5.2 Os valores devidos serão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional através de Guia de

Recolhimento da União (GRU).

5.2.1 A comissão organizadora do leilão administrativo emitirá a GRU através das informações

repassadas  pelo Leiloeiro,  sendo possível  a  emissão  de uma única  guia  para  cada arrematante,

independente do número de lotes arrematados.

5.2.2 Os arrematantes dos bens deste Leilão se obrigam a,  no prazo de 02 (dois) dias úteis do

encerramento do certame, efetuar o pagamento relativo ao total do valor arrematado, previsto no

subitem  4.1,  através  de  depósito  a  Conta  Única  do  Tesouro  Nacional,  mediante  Guia  de

Recolhimento da União – GRU.

5.2.3 O pagamento do valor integral do(s) bem(ns) arrematado(s) no prazo estipulado neste edital é

condição  precípua  para  a  efetivação  do  negócio,  quando  o  arrematante  se  torna  efetivamente

proprietário .

5.3 A liberação do bem arrematado somente se dará após a comprovação de quitação da GRU

respectiva.

5.3.1 Somente após a confirmação do pagamento, e estando o arrematante de posse de Nota Fiscal e

Guia de transporte de Animais, a Comissão de Leilão autorizará  formalmente a retirada dos animais

arrematados.

5.3.2  O  não  cumprimento  ao  disposto  no  item 5.2.2  acarretará  ao  arrematante  as  penalidades

previstas na legislação pertinente.

6. DA ENTREGA E RETIRADA DOS ANIMAIS

6.1. Declarada a venda pelo Leiloeiro, os animais passarão à conta e risco do(s) arrematante(s).



6.2.  Não serão acatadas quaisquer reclamações posteriores ao apregoamento, pelo que se adverte

aos interessados que observem atentamente cada animal, antes de sua apresentação pelo Leiloeiro

para o devido arremate.

6.3. Serão de responsabilidade do arrematante quaisquer impostos e taxas incidentes na alienação.

6.4. A Autorização de Retirada de Animais, Anexo V, é o documento hábil para retirar do Campus

Rio Pomba os animais arrematados. 

6.5. Somente após a confirmação do pagamento, e estando o arrematante de posse de Nota Fiscal e

Guia de transporte de Animais, a Comissão de Leilão autorizará  formalmente a retirada dos animais

arrematados,  mediante  emissão  da  Autorização  de  que  trata  o  item  anterior,  em  favor  dos

arrematantes,  contendo  seus  dados  e  as  informações  necessárias  à  identificação  dos  animais

arrematados.

6.6.  Encerrado  o certame, os arrematantes deverão dirigir-se ao Departamento de Zootecnia do

Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG, situado à Avenida Doutor José Sebastião da Paixão, s/nº,

Bairro Lindo Vale, Rio Pomba-MG, para receber a Autorização de Retirada de Animais e proceder a

retirada dos bens arrematados, observando os seguintes prazos:

a)  Pagamento da GRU,  no prazo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do certame  conforme

subitem 4.2.2;

b) Apresentação da GRU quitada, para emissão de Nota Fiscal pelo Posto de Vendas do IFSEMG

Campus Rio Pomba, no prazo de até 02 (dois) dias úteis do encerramento do certame, durante o

horário de expediente (7:00 às 11:00 horas, e de 13:00 às 17:00 horas).

c) Apresentação da Nota Fiscal e da Guia de Transporte de Animais à Comissão de Leilão, no prazo

de até 03 (três) dias úteis do encerramento do certame, durante o horário de expediente (7:00 às

11:00 horas,  e de 13:00 às 17:00 horas) para receber  a Autorização de Retirada de Animais,  e

mediante a apresentação desta, proceder à retirada dos bens arrematados.

d) Retirada dos animais em até 03 (três) dias úteis a contar da data de emissão de Autorização de

Retirada de Animais;

e)  O não  cumprimento  das  obrigações  assumidas,  assim como a  não  retirada  do(s)  animal(is)

arrematado (s) do Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG nos prazos fixados neste Edital, submeterá

o (s) arrematante (s) ao pagamento de multa moratória pelo descumprimento, correspondente a 1%

um (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias úteis, quando será considerada

anulada a alienação, sem a restituição de valores pagos.

6.7.  O Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG emitirá Recibo de Venda de Animais,  conforme

Anexo V do Edital.

6.7.1 A aquisição de animais a serem comercializados neste leilão não envolve o recolhimento de

ICMS, no entanto, eventuais despesas e taxas com a expedição da nota fiscal pela Secretaria de



Estado de Fazenda de Minas Gerais serão de responsabilidade do arrematante.

6.8.  É  de  responsabilidade  de  cada  arrematante  providenciar  junta  ao  Instituto  Mineiro  de

Agropecuária a emissão de Guia de Transporte dos Animais arrematados.

6.09. Em função da existência de barreiras sanitárias, os licitantes devem observar as restrições de

entrada  de  animais  em outros  Estados,  sendo de  sua  inteira  responsabilidade  a  observância  da

legislação aplicada ao local de destino dos semoventes arrematados.

6.10.  Não cabe ao Campus Rio Pomba quaisquer responsabilidades pela inobservância, por parte

dos licitantes, do disposto no subitem anterior.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. A apresentação dos lances implicará na plena aceitação, por parte dos licitantes, das condições

estabelecidas  neste  Termo  de  Referência,  no  Edital  do  Leilão  e  seus  anexos.  Os  proponentes

sujeitar-se-ão às disposições da legislação pertinente no que diz respeito ao certame.

Rio Pomba, 27 de janeiro de 2020

Tharcísio Alexandrino Caldeira

Coordenador Geral de Produção e Pesquisa

Dentro dos parâmetros estabelecidos por este  Projeto Básico e pelo respectivo Edital, autorizo a

deflagração  da  fase  externa  do  processo  licitatório  correspondente  ao  LEILÃO

ADMINISTRATIVO  Nº.  01/2019,  tendo  por  objetivo  a  alienação  de  bovinos  de  descarte

pertencentes ao patrimônio semovente do IF Sudeste de Minas Gerais - Campus Rio Pomba.

Rio Pomba, 27 de janeiro de 2020

João Batista Lúcio Corrêa

Diretor Geral do IF Sudeste de Minas Gerais - Campus Rio Pomba



Leilão Administrativo Nº. 01/2020
IF Sudeste MG - Campus Rio Pomba

ANEXO I
Avaliação dos Animais

Lote de Caprinos

Nº de
ordem

Nº de
Identificação

Raça Nascimento Peso Vivo em
23/10/2019 (Kg)

Valor Mínimo
R$

01 1704 alpina 09/03/2017 56,200 550,00

02 1712 alpina 10/03/2017 66,000 775,00

03 1717 alpina 15/10/2017 73,500 750,00

04 1802 alpina 14/03/2018 54,000 500,00

05 1816 alpina 27/09/2018 45,500 450,00

06 1901 alpina 06/03/2019 33,000 450,00

07 1902 alpina 06/03/2019 32,500 425,00

08 1905 alpina 10/03/2019 29,500 400,00

09 1908 alpina 12/03/2019 31,200 450,00

10 1909 alpina 13/03/2019 37,000 450,00

11 1911 alpina 15/03/2019 35,600 450,00

12 1912 alpina 15/03/2019 33,500 450,00

13 1913 alpina 17/03/2019 29,000 400,00

14 1914 alpina 17/03/2019 35,200 450,00

15 1919 alpina 25/03/2019 30,200 400,00

16 1920 alpina 25/03/2019 34,000 450,00



Leilão Administrativo Nº. 01/2020

IF Sudeste MG - Campus Rio Pomba

ANEXO II

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 

O arrematante, devidamente identificado na NOTA DE LEILÃO Nº _________ -     /    /         , tendo vista

sua  arrematação  no  Leilão  Administrativo  número 01/2020,  LOTE  Nº:  _________  ,  composto  pelo(s)

animal(is):  _____________________________________________________________________________

no  valor  de  R$  ___________ (  ______________________________________________  ),  firma  com o

Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG, neste ato representado pelo seu Coordenador Geral de Produção,

Tharcísio  Alexandrino  Caldeira,  o presente  Compromisso  de  Compra  e  Venda,  mediante  as  seguintes

cláusulas e condições:

1.  O arrematante obriga-se, de forma definitiva e irrecorrível, a acatar as disposições do Edital de Leilão

número 01/2020, o qual é tido como de seu pleno conhecimento, não cabendo qualquer alegação para o seu

não cumprimento, conforme disposto no Artigo 3º da Lei de Introdução ao Código Civil.

2. Os arrematantes dos bens deste Leilão se obrigam a, no prazo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do

certame, efetuar o pagamento relativo ao total do valor arrematado, previsto no Edital, através de depósito a

Conta Única do Tesouro Nacional na Rede Bancária credenciada, mediante Guia de Recolhimento da União

– GRU. Os arrematantes ficam sujeitos ao pagamento de multa moratória, correspondente a 1% um (um por

cento) por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias úteis, quando será considerada anulada a alienação,

sendo aplicadas as penalidades previstas no Edital.

3. Os animais arrematados ficarão à disposição dos compradores no Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG,

situado à Avenida Doutor José Sebastião da Paixão, s/nº, Bairro Lindo Vale, Rio Pomba-MG, podendo ser

retirados mediante a apresentação da Autorização de Retirada de Animais, emitida pela Comissão de Leilão.

4. Após a emissão da Autorização de Retirada de Animais, a retirada dos animais arrematados será feita em

até cinco dias úteis (de acordo com Edital), somente em dias úteis, nos horários compreendidos entre 8:00 e

10:00 horas e entre 13:00 e 16:00 horas, após o arrematante haver cumprido todas as condições mencionadas

no Edital de leilão nº 01/2019, inclusive estar de posse dos documentos necessários para o transporte dos

animais: Nota Fiscal e GTA (Guia de Transporte de Animal).

5. Em caso de descumprimento dos compromissos assumidos, assim como a não retirada do(s) animal(is)

arrematado(s) do Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG nos prazos fixados neste Edital,  os arrematantes

ficam sujeitos  ao pagamento de multa moratória, correspondente a 1% um (um por cento) por dia de atraso,



até o limite de 10 (dez) dias úteis, quando será considerada anulada a alienação, sem a restituição de valores

pagos.

6.Serão de responsabilidade do arrematante quaisquer impostos e taxas incidentes na alienação.

7. As obrigações decorrentes deste compromisso são válidas para os promitentes, seus herdeiros e sucessores.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e

teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Rio Pomba, ______de ______________ de 2020

   _____________________________                                        ____________________________

         Tharcísio Alexandrino Caldeira

         Coordenador Geral de Produção                                                            Arrematante

Testemunhas:

   __________________________                             ________________________

                

                  Testemunha                                                      Testemunha

CPF:                                                                           CPF: 

Leilão Administrativo Nº. 01/2020



Leilão Administrativo Nº. 01/2020

IF Sudeste MG - Campus Rio Pomba

ANEXO III

AUTORIZAÇÃO DE EMISSÃO DE GRU (GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO)

Autorizamos  a  emissão  de  Guia  de  Recolhimento  da  União,  em  nome  do  Sr.

_________________________________, arrematante inscrito no Leilão Administrativo nº 01/2020

sob nº  _________,  CPF nº  ________________,  Documento  de  Identidade  nº  ______________

órgão expedidor __________________, conforme relação e valores descritos abaixo, referente ao

arremate de semovente (s), através do Leilão Administrativo nº 01/2020 – Campus Rio Pomba do IF

Sudeste de MG.

Ítem Nº do Lote Animal Valor Arrematado Total 

(R$)

Rio Pomba, ____ de ___________________ de 2020.

_____________________________

Servidor do Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG designado membro da Comissão de Leilão

Matrícula SIAPE nº. ________________



Leilão Administrativo Nº. 01/2020

IF Sudeste MG - Campus Rio Pomba

ANEXO IV

RECIBO DE VENDA DE ANIMAIS

Recebemos do Sr. ____________________________________________________ (Arrematante),

CPF nº. ____________________, Documento de Identidade nº. _____________________ (órgão

expedidor)  ________________,  a  importância  de  R$  _______________

(  ________________________________________________  )  (valor  por  extenso)  referente  ao

arremate de semovente(s), conforme relação abaixo, através do Leilão Administrativo nº. 01/2020

do IF Sudeste MG - Campus Rio Pomba.

Ordem

Número

do Lote Nome do Animal

Número do

Animal

Sexo Valor Mínimo

(R$)

Valor do

Arremate (R$)

Rio Pomba, _____ de __________________________ de 2020.

_________________________________________

Servidor do Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG designado membro da Comissão de Leilão

Matrícula SIAPE nº. _______________



Leilão Administrativo Nº. 01/2020

IF Sudeste MG - Campus Rio Pomba

ANEXO V

AUTORIZAÇÃO DE RETIRADA DE ANIMAIS

Confirmado  o  pagamento  efetuado  pelo  Sr.  _____________________________  (Arrematante),

CPF  nº.  ___________,  Documento  de  Identidade  nº.  ____________  órgão  expedidor

____________, em razão do arremate de semovente(s) no Leilão Administrativo nº. 01/2020 - IF

Sudeste  MG,  fica  o  mesmo  autorizado  a  retirar,  até  o  dia  ___/___/2020,  conforme  prazo

estabelecido  na  alínea  “b”,  subitem  7.6  do  Edital,  o(s)  animal(is)

__________________________________________________________.

Rio Pomba, ____ de _______ de 2020.

____________________________________________

Servidor do Campus Rio Pomba do IF Sudeste MG designado membro da Comissão de Leilão

Matrícula SIAPE nº. _________


	COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA

